
Município de Santarém
CÂMARA MUNICIPAL

Departamento de Obras e Equipamentos

EDITAL N.o 43/09

RICARDOGONÇALVES RIBEIROGONÇALVES, Vereador das Obras Municipais da Câmara

Municipal de Santarém, no uso de competências delegadas e subdelegadas por via do

despacho n.olS/P/2009 de 03 de Março de 2009, do Exrn.? Senhor Presidente da

Câmara Municipal.

TORNA PÚBLICO. nos termos da alínea v) do n. ° 1 do artigo 68. 0, conjugado com o

disposto no n.? 2 do artigo 69.°, e ao abrigo do artigo 91.°, todos da Lei n.? 169/99,

de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de

Janeiro, que o Regulamento de obras e trabalhos na via pública, construção,

instalação, uso e conservação de infra-estruturas no Município de Santarém, aprovado

em reunião do Executivo Municipal de 18/08/2008, foi publicado no Diário da

República, 11 Série, n. ° 168 de 1 de Setembro de 2008 - Regulamento nO 491/2008,

rectificado pela Rectificação n. ° 2011/2008, publicada no Diário da República n. °

176, 11 Série, de 11 de Setembro de 2008, e pela Declaração de Rectificação

n.0376/2009, publicada no Diário da República n.02S, 11 Série, de 5 de Fevereiro de

2009, como Projecto de Regulamento e aprovado em sessão da Assembleia Municipal

de 06/03/2009, que o mesmo entra em vigor 20 (vinte) dias após a publicação do

presente edita I.

Santarém, Edifício Sede do Município, 13 de Abril de 2009

Ricardo Gonçalves Ribeiro Gonçalves



















ANEXO I

Licenciamento de obras e trabalhos na via pública, construção, instalação, 

uso e conservação de infra-estruturas

CMS - DOE - DIVT

Exmº Sr. Presidente PROCESSO Nº 

da Câmara Municipal de Santarém

Requerente

Nº Contribuinte Código Fiscal Pessoa Singular Pessoa Colectiva

Bilhete de Identidade nº 

Morada

Localidade Telefone

Tipo de Obra Construção Reparação Alteração Substituição

de infra-estruturas de águas, esgotos, electricidade, gás, telecomunicações, outras. (1)

Local de execução dos trabalhos

Rua

Localidade

Freguesia

Requer aprovação e respectivo licenciamento / autorização (2) para execução dos trabalhos indicados, pelo que 

se anexam os seguintes elementos

a) Planta de Localização

b) Projecto da obra a executar em triplicado

c) Declaração e termo de responsabilidade dos  técnicos autores do projecto

d) Plano de segurança da obra que incluirá, quando necessário o plano de alteração da circulação

rodoviária ou plano de sinalização temporária de acordo com o Decreto Regulamentar nº 22-A/ 98 de 1 de Outubro

com as alterações introduzidas do Decreto Regulamentar nº 41/02 de 20 de Agosto.

e) Orçamento correspondente ao valor da obra a efectuar.

f) Calendarização dos trabalhos, com indicação de prazo, faseamento e data previsível de início e conclusão . 

g) Pavimentos afectados; Dimensões (c. / larg.); Número de dias em que o pavimento vai estar afectado;

h) Tubagens; Diâmetro das tubagens; Extensão;

i)  Armários; Área a ocupar; Número de meses de ocupação (se provisórios).

Para intervenções localizadas no Centro Histórico

a) Plano de Trabalhos Arqueológicos Preventivos

b) Cópia da autorização solicitada ao IGESPAR

(1) Riscar o que não interessa (2) Autorização para entidades, concessionárias, Àg. Santarém e licença para restantes


